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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 331/05

Vide Resposta
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de desviar o trajeto de caminhões pesados e articulados que utilizam a Rua Carminha Celestino da Silva, no Parque Jataí II e a Vila Pardini, para “cortar” caminho em destino à Fábrica Votoran.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que o asfalto da referida rua, não suportando o peso dos caminhões, está se danificando;

CONSIDERANDO que a Rodovia SP-79 foi totalmente duplicada e recebeu base de concreto, exatamente para tráfego pesado; e,

CONSIDERANDO ainda, que os moradores solicitam do Departamento de Trânsito, sinalização na rotatória da referida via pública com os seguintes dizeres: “Proibido tráfego de caminhões no sentido Itapeva/Vila Pardini”.




